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CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do
sítio oficial da administração pública na internet, com
antecedência mínima de trinta dias.

(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Chamamento público obrigatório: permite transparência e democratização do acesso às
parcerias através da modalidade exclusivas por editais. (Art. 2º, incisos XII).

Possibilidade de Dispensa do Chamamento Público: A administração pública poderá dispensar
a realização do chamamento público (Art. 30);

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de
relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias;

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à
paz social;

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em
situação que possa comprometer a sua segurança;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2


 VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política.

OBS. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os 

acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em 
relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de 
comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 
patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o 

disposto nesta Lei. (Art. 29)



Poderá ser inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de
competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do
objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade
específica, especialmente quando:

 I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou
compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os
recursos;

 II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que
esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do
art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204,
de 2015)

POSSIBILIDADE DA INEXIGIBILIDADE DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO (Art. 31)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
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Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de
chamamento público será justificada pelo administrador público. (Redação dada pela
Lei nº 13.204, de 2015)
§ 1o Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o
extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for
efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério
do administrador público, também no meio oficial de publicidade da administração
pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 2o Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar
de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável
em até cinco dias da data do respectivo protocolo. (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)
§ 3o Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa
ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente iniciado o
procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.
§ 4o A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art.
29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei.
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Tempo de Existência

Para que uma organização da sociedade civil possa realizar projetos com recursos públicos, a Lei
13.019/2014 traz algumas exigências. A primeira delas é que, em caso de parceria com a União,
a organização exista há pelo menos três anos e que possa comprovar a regularidade de sua
situação cadastral. Para tanto, a OSC deve estar inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ).

Se a parceria for com o Distrito Federal ou estados, a exigência será de, pelo menos, dois anos.
Caso seja com municípios, o tempo mínimo exigido será de um ano.

Caso nenhuma organização atinja esses anos de existência, cada ente da federação poderá
reduzir esses prazos por ato específico. Se o projeto for executado em rede, o prazo mínimo de
existência da OSC responsável pela assinatura da parceria com o poder público será de cinco
anos.

O QUE MUDA PARA AS OSC’s



Experiência prévia 

A experiência anterior na realização de atividades ou projetos similares ao da parceria
também deverá ser comprovada. Para facilitar, é muito importante que a OSC guarde
todos os comprovantes que demostrem que ela já atuou em outros projetos, seja com o
poder público, com empresas, organismos internacionais ou outros parceiros.

Ela também pode apresentar outros documentos para comprovar sua experiência, tais
como relatórios de prestações de contas aprovadas, publicações temáticas, relatórios
anuais de atividades, comprovação de participação em algum conselho de política
pública, prêmios recebidos, etc.



Capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil

A organização terá que demonstrar que detém condições para desenvolver as atividades e
alcançar as metas estabelecidas na parceria. Quando atuar em rede, a organização
celebrante ficará responsável também por supervisionar e orientar as demais organizações
que participam da parceria.

Para comprovar a capacidade técnica e operacional, é importante que a OSC demonstre os
conhecimentos adquiridos com sua atuação e é importante que o material apresentado
esteja conectado ao objetivo central da parceria.



Nesse sentido, devem ser consideradas as diversas formas de produção de
conhecimento (como os relacionados às culturas populares, os conhecimentos
tradicionais, os vínculos afetivos desenvolvidos em determinadas comunidades e
outros) ainda que, muitas vezes, não possam ser comprovadas por diplomas oficiais.

Não se confunde a capacidade técnica e operacional com a capacidade prévia
instalada, na medida que as OSCs poderão prever em seu plano de trabalho as
contratações e aquisições que forem necessárias para a realização do objeto da
parceria.



Alterações no Estatuto Social 

Para que uma organização da sociedade civil possa celebrar parcerias com a administração
pública, é requisito que seus Estatutos Sociais estejam em conformidade com as exigências da
Lei nº 13.019/2014, como por exemplo:

Que a entidade seja sem fins lucrativos e que seus recursos sejam aplicados nas suas
finalidades; que seus objetivos sejam voltados à “promoção de atividades e finalidades de
relevância pública e social”; que em caso de Acordo de Cooperação, deve constar no Estatuto
Social da OSC que seu patrimônio, caso ela deixe de atuar, será transferido à outra pessoa
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei 13.019/2014 e cujo objeto social
seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; Que em caso de bens remanescentes, o
Estatuto Social preveja o disposto no parágrafo único do art. 36 da Lei 13.019/2014; Que as
sociedades cooperativas e as organizações religiosas deverão respeitar as suas legislações
próprias para adaptar seus estatutos sociais; que a escrituração seja de acordo com os princípios
fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; Que os Estatutos
Sociais, assim como a escrituração contábil devem estar disponíveis para consulta de qualquer
cidadã ou cidadão.



Regularidade jurídica e fiscal 

Outro aspecto importante para que a organização da sociedade civil possa celebrar uma
parceria é a comprovação de sua regularidade jurídica e fiscal. Para a regularidade jurídica, é
importante que o seu Estatuto Social e todas as suas alterações estejam registradas no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. Ademais, importante manter os dados cadastrais no
CNPJ atualizados, especialmente em relação ao endereço.

Já para demonstrar a sua regularidade fiscal, a OSC deve apresentar as certidões previstas na
regulamentação da lei. As certidões deverão estar sempre atualizadas, pois podem ser
exigidas a qualquer momento. Se a proposta de uma OSC é pela atuação em rede, todas as
OSCs participantes também devem manter a sua regularidade jurídica e fiscal, que são
apresentadas à celebrante.



Da Formalização e da Execução da Parceria

As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de termo de
fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais (Art.
42):

I - a descrição do objeto pactuado;
II - as obrigações das partes;
III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso;
V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1º do art. 35;
VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação;
VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos;
VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e 
tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da participação 
de apoio técnico nos termos previstos no § 1º do art. 58 desta Lei;
IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei;



XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, 
estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a 
participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da 
administração pública;
XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal;
XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 
previsto no termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em 
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do 
acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e indissociável



Das Despesas da Parceria (ART. 45 E 46)

 a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas 
de custeio, de investimento e de pessoal;

 a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto 
no termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em 
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução

 remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo
as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas.*



 diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução
do objeto da parceria assim o exija

 custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao
valor total da parceria

 aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos
equipamentos e materiais.

*a RFB publicou há poucos dias a Solução de Consulta Cosit nº 50, de 22 de fevereiro de 2019 (DOU de 26/02/2019). Nela,
ficou consignado que a remuneração dos dirigentes de uma associação, por si só, não é fator impeditivo para o gozo do
benefício fiscal. Vejamos o que diz um trecho de sua ementa:

“ASSOCIAÇÕES CIVIS SEM FINS LUCRATIVOS. ISENÇÃO. REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES.
Associação sem fins lucrativos, para ter direito à isenção do IRPJ prevista no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, deve atender
a todos os requisitos legais que condicionam o benefício, inclusive a limitação à remuneração dos dirigentes pelos
serviços prestados, de que trata o art. 12, § 2º, “a”, da Lei nº 9.532, de 1997. Assim, para gozo do benefício, a entidade só
pode remunerar seus dirigentes dentro dos limites estabelecidos nos §§ 4º a 6º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 1997.”

http://normas.receita.fazenda.go.br/sijut2consulta/link.action?idAto=98974&visao=anotado


 É vedado utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria e pagar, a qualquer
título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

 A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade civil 
a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos 
próprios.

 A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na 
liberação de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação 
de parcelas subsequentes.

 O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil 
com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público.

Vedações às Despesas da Parceria e Observações



Da Liberação dos Recursos (ART. 48)

As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita
conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos
quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades: I - quando houver evidências de
irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; II - quando constatado desvio
de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil
em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento;
III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno
ou externo.

Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de contas ao término de
cada exercício. (Art. 49)

A administração pública deverá viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de
liberação de recursos referentes às parcerias celebradas nos termos desta Lei. (Art. 50)



Art. 58. A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do
cumprimento do objeto da parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 1º Para a implementação do disposto no caput, a administração pública poderá valer-se
do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou
entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. (Redação dada pela
Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública realizará,
sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e
utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento
dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades
definidas.

§ 3º Para a implementação do disposto no § 2º , a administração pública poderá valer-se do
apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou
entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos.

Do Monitoramento e Avaliação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
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Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas nesta Lei,
além de prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do plano de
trabalho.

§ 1º A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da sociedade civil
por ocasião da celebração das parcerias, tendo como premissas a simplificação e a
racionalização dos procedimentos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 1º deste artigo devem ser
previamente informadas à organização da sociedade civil e publicadas em meios oficiais de
comunicação.

§ 3º O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para prestação de
contas. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Da Prestação de Contas
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Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de
que trata a prestação de contas.

§ 1º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa
suficiente. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade
entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas
pertinentes.

§ 3º A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados
alcançados.

§ 4º A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante
de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos
conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de fomento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2


Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma
eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)

Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de fomento dar-
se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos termos do inciso IX
do art. 22, além dos seguintes relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas
propostas com os resultados alcançados; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a
descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do
objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de
trabalho. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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Dos Prazos da Prestação de Contas

Art. 69. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final
de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

§ 1º O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a complexidade
do objeto da parceria.
§ 2º O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração de
tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na
execução do objeto.
§ 3º Na hipótese do § 2º , o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso
envolvido na parceria. § 4º O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta)
dias, desde que devidamente justificado.
§ 5º A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
observará os prazos previstos nesta Lei, devendo concluir, alternativamente, pela: (Redação
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - aprovação da prestação de contas; II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou III
- rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas
especial.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2



